
Segunda-feira, 25 DE ABRIL DE 201640 DIÁRIO OFICIAL Nº 33113

0000004-64.2015.8.14.0125.
R E SO L V E :
Art. 1° - PROIBIR  a obtenção de permissão para dirigir ao Sr. 
MANOEL NOGUEIRA DOS SANTOS, CPF nº 896.335.632-91, pelo 
período de 09 (nove) meses, a contar da data 13/10/2015.
Art. 2º - COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de 
trânsito da União, de acordo com o artigo 22, VIII do Código de 
Trânsito Brasileiro, para que fi que disponibilizada na BINCO.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete do Diretor Geral, 18 de abril de 2016.
Antônio Villar Pantoja Júnior
Diretor Geral, em exercício

Protocolo 953496

PORTARIA Nº 45/2016-CGD/PAD/DIVERSOS.                    BE-
LÉM, 22 de março de 2016.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos do art. 17, inciso XII, do Decreto nº. 
1.635 de 08.06.2005, que confere à Corregedoria competência 
de exercer atribuições delegadas pela Direção Geral,
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 2106/2014-DG/
CGP, de 31.07.2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado 
de 08.08.2014, que delegou poderes ao Corregedor Chefe 
para instauração de Processo de Sindicância e Processos 
Administrativos.
CONSIDERANDO o teor do Memorando n° 02/2016 - Comissão 
de PAD, de 22.03.2016, subscrito pela Presidente da Comissão, 
no qual solicita e justifi ca a Recondução da Comissão para 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
através da Portaria nº. 26/2015-DGD/PAD, de 17.11.2015, 
publicado no DOE nº. 33.015, Edição de 19.11.2015,
R E S O L V E:
I - RECONDUZIR A COMISSÃO, composta pelos servidores, 
JULIANA COZARA DE OLIVEIRA MARTINS, Assistente de 
Trânsito, matrícula nº 55588874/1, MARIA SOLENE VIANA CRUZ 
DE PAULA, Assistente de Trânsito, matrícula nº 80845406/1 e 
MARCELO HENRIQUE CARDOSO SILVA, Assistente de Trânsito, 
matrícula nº 54190372/2 para, sob a presidência do primeiro, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, dar continuidade aos trabalhos 
apuratórios, objetivando a conclusão do PAD instaurado através 
PORTARIA N° 26/2015-DGD/PAD, de 19.11.2015, conforme 
preceitua o artigo 208, da Lei nº. 5.810/94, a contar de 
21.03.2016;
II - À Coordenadoria Disciplinar e à Diretoria Administrativa 
Financeira, para que adotem as providências para o pleno 
cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANTONIO VILLAR PANTOJA JUNIOR
Corregedor Chefe - DETRAN/PA

Protocolo 953503

PORTARIA Nº 46/2016-CGD/PAD/DIVERSOS.                                                           
BELÉM, 22 de março de 2016.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos do art. 17, inciso XII, do Decreto nº. 
1.635 de 08.06.2005, que confere à Corregedoria competência 
de exercer atribuições delegadas pela Direção Geral,
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 2106/2014-DG/
CGP, de 31.07.2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado 
de 08.08.2014, que delegou poderes ao Corregedor Chefe 
para instauração de Processo de Sindicância e Processos 
Administrativos.
CONSIDERANDO o teor do Memorando n° 03/2016 - Comissão 
de PAD, de 22.03.2016, subscrito pela Presidente da Comissão, 
no qual solicita e justifi ca a Recondução da Comissão para 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
através da Portaria nº. 27/2015-DGD/PAD, de 17.11.2015, 
publicado no DOE nº. 33.015, Edição de 19.11.2015,
R E S O L V E:
I - RECONDUZIR A COMISSÃO, composta pelos servidores, 
MARIA SOLENE VIANA CRUZ DE PAULA, Assistente de Trânsito, 
matrícula nº 80845406/1, JULIANA COZARA DE OLIVEIRA 
MARTINS, Assistente de Trânsito, matrícula nº 55588874/1 e 
MARCELO HENRIQUE CARDOSO SILVA, Assistente de Trânsito, 

matrícula nº 54190372/2, para, sob a presidência do primeiro, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, dar continuidade aos trabalhos 
apuratórios, objetivando a conclusão do PAD instaurado através 
PORTARIA N° 26/2015-DGD/PAD, de 19.11.2015, conforme 
preceitua o artigo 208, da Lei nº. 5.810/94, a contar de 
21.03.2016;
II - À Coordenadoria Disciplinar e à Diretoria Administrativa 
Financeira, para que adotem as providências para o pleno 
cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANTONIO VILLAR PANTOJA JUNIOR
Corregedor Chefe - DETRAN/PA

Protocolo 953506
PORTARIA N° 1188/2016-DG/PROJUR
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, e,...
CONSIDERANDO o que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro em 
seus artigos 263, §1º e 148, §§ 3º e 4º;
CONSIDERANDO que os condutores abaixo relacionados 
obtiveram a Carteira Nacional de Habilitação defi nitiva, porquanto 
o processo administrativo de aplicação da penalidade decorrente 
do cometimento de infração não havia transitado em julgado;
CONSIDERANDO a orientação administrativa exarada no parecer 
jurídico nº 1516/2013/PROJUR/CCP;
RESOLVE :
Art. 1° - DETERMINAR que os condutores listados na tabela a 
seguir reiniciem o processo de habilitação caso intentem voltar 
a dirigir, visto que não preencheram os requisitos necessários à 
obtenção de Carteira Nacional de Habilitação;

          
CONDUTOR  REGISTRO NACIONAL PROCESSO ADMINISTRATIVO

ADNAN MONTEIRO DE SOUZA 04973968460 2015/553268

ANA LIDIA DO ROSARIO 
VIANA SANTOS 06249051494 2016/115200; 2016/115206

ANISIO MEDEIROS DA SILVA 
JUNIOR 04853745404 2016/98324

ANTONIO CLEITON DE SOUZA 
ABREU 04748704163 2016/37257

ANTONIO LEANDRO BARBOSA 
SOUZA 04765656286 2016/24505

CARLOS AUGUSTO PINHEIRO 
DA SILVA 04913525202 2015/301491

CLEIZE DOS REIS GOMES 05122874970 2015/543737; 2015/543734

DANIEL FRANCO MENDES 05294349710 2016/50295

DIONEI DA SILVA FONSECA 04821661060 2016/110196

ELIOMAR MARTINS DE MELO 05345920103 2016/97185

EUDIMAR LOPES DE ALMEIDA 05565681874 2015/559163

FRANCE JONES ANDRADE DOS 
SANTOS 05153611000 2015/290917

HELENICE CRISTINA 
TABARANA DA SILVA 05109334883 2015/455586

HELIO DE ASSIS QUEIROZ 
DA SILVA 04878906978 2014/551555; 2015/243646

JESSE DA CONCEICAO E 
COSTA 05300175850 2016/119154

JESUS CELIO FERREIRA 
QUEIROZ DA SILVA 04829217713 2015/309827; 2015/489976

JOAO VICTOR MORAES DA 
PONTE 05083767090 2015/478382

JOSE ANTONIO DA COSTA 
FILHO 05292632899 2016/73152

JOSE ELUZAI SOUZA BEZERRA 05164295822 2016/65220

JOSE PAULO DA SILVA 
NASCIMENTO 05218182006 2016/49562

JULLY ANA LEAL DO AMARAL 05016531084 2015/535406

MANOEL EFRAIM BARRETO 
DA COSTA 04770674441 2016/20225

MARCELO CONCEICAO FARIAS 05256205008 2016/54207

MARLY BATISTA DA SILVA 05057507294 2016/101692

MAURILIO JUNIOR FURTADO 
DE SOUZA 05074325421 2015/434552; 2015/461251

PAULINO ALVES DE ALMEIDA 05104032693 2015/463581

PAULO SERGIO VIEGAS 
BERNARDINO DA SILVA 05172419708 2016/25819

PEDRO HENRIQUE NERI 
PEIXOTO 04950630485 2016/59112

PRYSCILA CELI ALMEIDA 
DA SILVA 06067188530 2016/107053

RAIMUNDO GENIVAL BARROS 
DA SILVA 05399904060 2016/84751

RENATO DE JESUS SILVA 
MARTINS 06045267508 2015/386460

RENATO ERMANO BARROS 
DE SOUZA 05150821515 2015/562509

THIARLES SOSTENES DO 
NASCIMENTO GOMES 05318187281 2016/92855

 
Art. 2º - RECOLHER a última cédula de habilitação emitida por 
órgão de trânsito competente, a fi m de que possam reiniciar o 
processo de habilitação;
Art. 3° - COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de 
trânsito da União, de acordo com o artigo 22, VIII do Código de 
Trânsito Brasileiro, para que fi que disponibilizada na BINCO.
Art. 4º - NOTIFICAR os supramencionados condutores acerca 
desta decisão.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete do Diretor Geral, 19  de abril de 2016
Antônio Villar Pantoja Júnior
Diretor Geral, em exercício

Protocolo 953512

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 1326/2016-DG/CGP, de 18/04/2016
O Diretor Geral, em exercício, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará - DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Requerimento 
datado de 15/04/2016,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a senhora ANA CLÁUDIA SALES DA 
PONTE, matrícula 5925065/2, do Cargo em Comissão, DAS-04, 
de Coordenadora de Logística deste Departamento.
Os efeitos desta Portaria entrarão em 18/04/2016.
ANTONIO VILLAR PANTOJA JÚNIOR
Diretor Geral, em exercício.

Protocolo 953056


